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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 004/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
[-icença que atÍonza a'.

lNrEREssADo: Juruá Estaleiros e Navegaçâo Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊrcrl: Rua Francisco Messias Cameli, s/n', Cacau
Pirera, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 63.700.553/0001-77 IxscnrÇÀo Esrlotrlr-:

Foxe: (92) 99396-0140 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.2323 PRocEsso Nc: 1358212023-46

ArlvrDADE: Perfuraçáo de poço tubular

LocALrzAÇÃo DÁ ArrvrDADE: Rua Francisco Messias Cameli, s/n", Cacau Pirera, nas
coordenaQas geográficas: 03"09'04,746'S e 60'05'44,678'W, lranduba -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Médio Ponrr:Médio
PRAzo DE VALTDADE DESTA LlcexÇl: 30 DIAS.

Aten ao:
. Esta licetrçâ é composta de 13 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cümprimento/stendimento süjeitaró â sua invalidação e/ou ss pen8lidsdes previstas em Dormâs.
. Esta licetrça trão cornprova oem substitui o documento de propriedade, de possebu de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permroeccr lla locrlização da ativid8de e erposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'OO4/202.í

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Di:írio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n' 1358212023- 46.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos

gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o confoÍo acústico para os padrões da área

de entomo §BR no I 0. I 5l ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçáo do controle de volume.
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na iírea de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM

12. Após a conclusão da obra do poço, apresentartüediatamente a solicitação paÍa outorga
. para captação de água subterrânea.
13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da

sua localização (AÍ.17 da Resolução 001/2016 do CERH).
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